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PARECER 

 

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Lei n.º 

5.730, de 04 de maio de 2017, do Município de Bagé, que 

‘cria o § 2º no art. 2º da Lei Municipal n.º 4.601/2008’. 

Estabelecimento da data de revisão anual do auxílio-

alimentação. Lei oriunda do Poder Legislativo. Vício de 

iniciativa. Afronta ao princípio da harmonia e independência 

entre os poderes. Violação aos artigos 10, 60, inciso II, alínea 

‘d’, e 82, incisos II, III e VII, aplicáveis aos Municípios por 

força do artigo 8º, ‘caput’, todos da Constituição Estadual. 

Precedentes jurisprudenciais. PARECER PELA 

PROCEDÊNCIA DA AÇÃO. 
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1. Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade 

proposta pelo Prefeito Municipal de Bagé, objetivando a retirada 

do ordenamento jurídico da Lei n.º 5.730, de 04 de maio de 2017, do 

Município de Bagé, que cria o § 2º no art. 2º da Lei Municipal n.º 

4.601/2008, por afronta ao disposto nos artigos 8º, 10, 60, inciso II, 

alíneas “a” e “d”, 82, incisos II e VII, e 149, todos da Constituição 

Estadual. 

Segundo o proponente, a norma objurgada encontra-

se eivada de inconstitucionalidade, por vício de iniciativa. Destacou 

que a competência legislativa para regular a matéria em questão é 

privativa do Chefe do Poder Executivo. Argumentou, ainda, a 

ocorrência de violação ao princípio da separação dos poderes. Citou 

precedentes. Requereu a concessão de medida liminar e, ao final, a 

procedência da ação (fls. 04/15). Juntou documentos (fls. 16/30). 

A liminar pretendida foi deferida (fls. 36/41). 

O Procurador-Geral do Estado defendeu a 

manutenção da lei questionada, forte no princípio da presunção da 

constitucionalidade das leis (fls. 58/59). 

A Câmara Municipal de Vereadores de Bagé, 

devidamente notificada (fls. 46, 48 e 50), não prestou informações 

(certidão da fl. 60). 

Vieram os autos com vista ao Ministério Público.  

É o breve relatório. 
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2. A Lei Municipal n.º 5.730, de 04 de maio de 2017, 

do Município de Bagé, de origem parlamentar
1
, encontra-se assim 

redigida: 

 
LEI Nº 5.730, DE 04 DE MAIO DE 2017 

 
Cria o § 2º no art. 2º da Lei Municipal n.º 4.601/2008.  

 

Art. 1º Fica criado o § 2º no Art. 2º, da Lei Municipal n.º 

4.601/2008, com a seguinte redação: 

“Art. 2º... 

§ 1º ... 

§ 2º O reajuste anual do auxílio-alimentação dos Servidores 

Públicos Municipais da Administração Direta e Indireta far-

se-á sempre em janeiro de cada ano.” 

Art. 2º Esta Lei entre em vigor da nada da sua publicação. 

 

A seu turno, a lei municipal objeto de alteração pelo 

regramento hostilizado - no caso, a Lei Municipal n.º 4.601, de 04 de 

abril de 2008 - dispõe sobre a concessão de Auxílio-Alimentação aos 

Servidores Públicos Municipais da Administração Direta e Indireta 

no Município de Bagé. 

Dessa forma, observa-se que o Poder Legislativo de 

Bagé editou norma sobre matéria estranha à sua iniciativa legislativa, 

na medida em que estabeleceu data para o reajuste anual do auxílio-

alimentação na municipalidade, imiscuindo-se diretamente na gestão 

municipal. 

Nessa ordem, a norma telada invadiu competência 

privativa do Chefe do Poder Executivo local, ao disciplinar matéria 

eminentemente administrativa, de iniciativa reservada ao Chefe do 

                                                      
1
 Documentos das fls. 17 e 20. 
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Poder Executivo, nos termos dos artigos 60, inciso II, alínea “d”, e 

82, incisos II, III e VII, aplicáveis aos Municípios por força do artigo 

8º, caput, todos da Constituição Estadual, in verbis: 

 

Art. 8º. O Município, dotado de autonomia política, 

administrativa e financeira, reger-se-á por lei orgânica e pela 

legislação que adotar, observados os princípios estabelecidos 

na CF/88 e nesta Constituição.  

 

Art. 60. São de iniciativa privativa do Governador do Estado 

as leis que: 

(...) 

II – disponham sobre: 

(...) 

d) criação, estruturação e atribuições das Secretarias e 

órgãos da administração pública. 

 

Art. 82. Compete ao Governador, privativamente: 

(...) 

II - exercer, com o auxílio dos Secretários de Estado, a 

direção superior da administração estadual; 
III – iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos 

previstos nesta Constituição. 

(...) 

VII – dispor sobre a organização e o funcionamento da 

administração estadual. 

 

Cuida-se, assim, de iniciativa reservada ao Chefe do 

Poder Executivo, não podendo, a Câmara de Vereadores, deflagrar 

projetos que visem a normatizar a matéria, sob pena de, por 

usurpação, eivar de inconstitucionalidade o texto legal decorrente. 

De outro giro, lei municipal, de iniciativa do Poder 

Legislativo, que cria atribuições a órgãos do Poder Executivo, de 

molde a interferir na organização e funcionamento da 

Administração, fere os princípios da simetria, da independência e da 
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harmonia entre os Poderes, consagrados no artigo 10 da Constituição 

do Estado: 

Art. 10 - São Poderes do Município, independentes e 

harmônicos entre si, o Legislativo, exercido pela Câmara 

Municipal, e o Executivo, exercido pelo Prefeito. 

 

Nessa toada, os seguintes precedentes do Tribunal 

Pleno Estadual: 

 
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI DO 

MUNICÍPIO DE CANGUÇU QUE ESTABELECE REGRAS 

PARA O PAGAMENTO DA GRATIFICAÇÃO DA 

UNIDOCÊNCIA AOS PROFESSORES MUNICIPAIS. 

INICIATIVA PARLAMENTAR. VÍCIO DE INICIATIVA. 

VÍCIO DE INICIATIVA QUANTO AO REGRAMENTO DO 

PODER EXECUTIVO. SEPARAÇÃO DE PODERES. 

Segundo a jurisprudência do Tribunal de Justiça, a lei de 

iniciativa da Câmara de Vereadores possui vício de 

iniciativa, ao estabelecer regras para o pagamento da 

gratificação da unidocência aos professores municipais, cuja 

gestão cabe ao Poder Executivo, viola o princípio 

constitucional da separação dos Poderes Republicanos, que 

condiciona todos os entes políticos, inclusive o Município. 
PROCEDENTE, UNÂNIME. 

(Ação Direta de Inconstitucionalidade, Nº 70056557671, 

Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Carlos 

Cini Marchionatti, Julgado em: 27-01-2014) 

 

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI 

MUNICIPAL N.º 1.794/2009 DO MUNICÍPIO DE ARROIO 

DO SAL/RS. CRIAÇÃO DE OUVIDORIAS DE SAÚDE NOS 

POSTOS DE SAÚDE DA REDE MUNICIPAL. MATÉRIA 

ATINENTE AO FUNCIONAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO 

MUNICIPAL. PROJETO APRESENTADO POR 

VEREADOR. VÍCIO FORMAL DE INICIATIVA. VIOLAÇÃO 

DO PRINCÍPIO DA SIMETRIA. Sobre o processo legislativo 

na esfera jurídica da União, o artigo 84, inciso VI, letra "a" 

da Constituição Federal atribui competência privativa ao 

Presidente da República, para dispor sobre a organização e 
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funcionamento da administração federal, quando não implicar 

aumento de despesa nem criação ou extinção de órgãos 

públicos. Por simetria, a regra se aplica aos Estados e aos 

Municípios. Assim, por tratar de matéria atinente ao 

funcionamento da administração municipal (criação de 

Ouvidorias de Saúde nos Postos de Saúde da Rede 

Municipal), e por ter sido apresentada por iniciativa do 

Poder Legislativo, padece de vício formal a Lei nº 

1.794/2009, do Município de Arroio do Sal/RS. AÇÃO 

PROCEDENTE. UNÂNIME. (Ação Direta de 

Inconstitucionalidade Nº 70032003584, Tribunal Pleno, 

Tribunal de Justiça do RS, Relator: Genaro José Baroni 

Borges, Julgado em 13/12/2010) 

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI 

MUNICIPAL Nº 615/2017, DO MUNICÍPIO DE PANTANO 

GRANDE. CADASTRO MUNICIPAL DE DOADORES DE 

SANGUE. CRIAÇÃO DE ATRIBUIÇÕES A SECRETARIAS 

MUNICIPAIS. VÍCIO DE INICIATIVA CONFIGURADO. 

COMPETÊNCIA LEGISLATIVA PRIVATIVA DO CHEFE 

DO EXECUTIVO. INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL. 

VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO E 

INDEPENDÊNCIA DOS PODERES. 1. Lei nº 615/2017, 

de iniciativa do Legislativo Municipal, instituiu cadastro de 

doadores de sangue no município de Pantano Grande e 

estabeleceu procedimentos que visam divulgar, incentivar e 

conscientizar a doação de sangue. 2. A lei impugnada cria 

atribuições para a Secretaria Municipal de Saúde e para a 

Secretaria Municipal de Educação, em desrespeito à 

competência privativa do Chefe do Poder Executivo, 

insculpida nos artigos 60, inciso II, alínea d; e 82, incisos III 

e VII, da Constituição Estadual. 3. Ofensa ao princípio da 

separação e independência dos Poderes no âmbito municipal, 

consagrado nos artigos 8º, caput, e 10, da Constituição 

Estadual. JULGARAM PROCEDENTE. UNÂNIME. (Ação 

Direta de Inconstitucionalidade Nº 70079286480, Tribunal 

Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Luiz Felipe Brasil 

Santos, Julgado em 04/02/2019) 

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ART. 3º 

DA LEI MUNICIPAL N.º 5372, DE 26 DE FEVEREIRO DE 

2014. MUNICÍPIO DE BAGÉ. FIXAÇÃO DA REVISÃO 

GERAL ANUAL PARA O PISO MUNICIPAL DE 

SALÁRIOS DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS 
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DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA. 

COMPETÊNCIA PRIVATIVA DO CHEFE DO PODER 

EXECUTIVO MUNICIPAL. VÍCIO DE INICIATIVA. 

INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL. 1. A competência 

para dispor acerca da organização e do funcionamento da 

administração pública é privativa do chefe do Poder 

Executivo Municipal. Inteligência dos art. 60, inc. I, a, e art. 

82, inc. II, III e VII da Constituição Estadual. 2. É flagrante a 

violação aos art. 149, inc. I, II e III e art. 154, inc. II, da 

Constituição Federal, quando a lei municipal aumenta a 

remuneração dos cargos públicos, gerando despesa não 

prevista na lei de diretrizes orçamentárias nem no orçamento 

anual. 3. Configurada a indevida ingerência da Câmara de 

Vereadores em atividade própria do Poder Executivo 

Municipal, cumpre reconhecer a ofensa aos princípios da 

independência e isonomia entre os Poderes, estabelecida no 

art 10, da Constituição Estadual, torna-se imperiosa a 

declaração de inconstitucionalidade formal. Ação direta de 

inconstitucionalidade julgada procedente. Unânime. 

(Ação Direta de Inconstitucionalidade, Nº 70059580910, 

Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Sérgio 

Fernando de Vasconcellos Chaves, Julgado em: 29-09-2014) 

 

 

3. Pelo exposto, manifesta-se o MINISTÉRIO 

PÚBLICO pela procedência da presente ação direta de 

inconstitucionalidade, nos termos anteriormente delineados. 

 

Porto Alegre, 24 de outubro de 2019. 

 

 

BENHUR BIANCON JUNIOR, 

Procurador-Geral de Justiça, em exercício. 

(Este é um documento eletrônico assinado digitalmente pelo signatário) 

CN/ 

 


